PARECER N°   45 , DE 2012

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 299, DE 1997, AO QUAL FOI ANEXADO O PROJETO DE LEI N° 317, DE 1997 

De iniciativa da nobre Deputada Mariângela Duarte, o Projeto de Lei nº 299, de 1997, tem por finalidade instituir o "Dia Estadual de Vacinação do Idoso", a ser comemorado no mês de abril de cada ano, e com a finalidade de aplicar vacinas nas pessoas com mais de sessenta anos de idade. 

Em pauta pelo número regimental de sessões, nos termos do art. 148, parágrafo único, item 3, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, o retrocitado projeto de lei não recebeu emendas ou substitutivo (fls. 3), sendo distribuído para as Comissões de Constituição e Justiça, Saúde e Higiene e de Finanças e Orçamento. 

De ofício, com fundamento no art. 179 da VIII Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, foi anexado o Projeto de Lei nº 317, de 1997, de autoria da nobre Deputada Maria Lúcia Prandi, que visa instituir a "Semana Estadual de Vacinação do Idoso", a ser comemorada na última semana do mês de abril de cada ano, com a finalidade de aplicar vacinas nas pessoas com mais de sessenta anos de idade (fls. 4/10), que igualmente não recebeu, enquanto esteve em pauta, qualquer emenda ou substitutivo (fls. 10). Ambas  as proposições, desta forma, passaram a tramitar conjuntamente. 

A Douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se favoravelmente à aprovação das proposições acima mencionadas, na forma do substitutivo que ofereceu (fls. 11/13). 

Na sequência do processo legislativo, as proposições foram encaminhadas, por óbvio, em vista da distribuição referida acima, à Douta Comissão de Saúde e Higiene. Contudo, essa Comissão não manifestou-se no prazo regimental. Ante esse fato, a autora da primeira proposição requereu, o que foi deferido, a designação de relator especial. Cabe-nos, deste modo, na condição de relator especial manifestarmos quanto ao mérito das proposições. 

No tocante ao mérito das proposições, é manifesta a sua importância, uma vez que vem no sentido de dar plena eficácia ao art. 17, inciso II , alínea a, da Lei Complementar nº 791, de 9 de março de 1995. 

O substitutivo, apresentado pela Douta Comissão de Constituição e Justiça, é pertinente. Contudo, entendemos que a matéria deve ser normatizada de modo mais amplo e em total coerência com posição anteriormente assumida por esta Comissão, quando da análise do Projeto de Lei nº , 419, de 1996, de autoria do nobre Deputado Milton Flávio, que versa sobre a mesma matéria. Assim, apresentamos, embasados no art. 172, § 2º, da IX Consolidação do Regimento Interno desta Casa, o seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 299, DE 1997 

Institui o "Programa Estadual de Vacinação da Terceira Idade" e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APROVA: 

Art. 1º. Fica instituído o "Programa Estadual de Vacinação da Terceira Idade" no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. O "Programa Estadual de Vacinação da Terceira Idade" promoverá ampla vacinação durante uma semana no mês de abril de cada ano. 

Art. 2º. O Estado de São Paulo, durante a semana prevista nesta lei, providenciará a aplicação das vacinas antigripal, antipneumococo e antitetânica nas pessoas com idade igualou superior a sessenta anos de idade. 

Art. 3º. As vacinas previstas no artigo anterior, independentemente da semana de realização do programa instituído nesta lei, deverão: 

I - estar disponíveis e ser aplicadas na rede pública de saúde durante todo o ano; 

II - ser aplicadas em qualquer pessoa internada na rede pública de saúde direta, conveniadas ou contratada, com idade igualou superior a sessenta anos. 

Parágrafo único. Será fornecida a todos os que forem vacinados, nos termos desta lei, carteira de vacinação, em que constará as datas de aplicação da vacinação e do retorno para nova aplicação. 

Art. 4º. O Estado de São Paulo promoverá, observado o art. 37, § 1º, da Constituição da República, ampla divulgação do programa de vacinação previsto nesta lei. 

Art. 5º. As despesas, decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 


Art. 6º. O Governador regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pelo exposto, opinamos favoravelmente à aprovação dos Projetos de Lei nº 299 e 317, ambos de 1997, nos termos do substitutivo ora apresentado e contrariamente ao substitutivo proposto pela Douta Comissão de Constituição e Justiça. 

a) Roberto Gouveia – Relator Especial 
